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Vitória (ES), terça-feira, 19 de Outubro de 2021.

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

RESOLUÇÃO CA/ES N° 57 de outubro de 2021
A Comissão de Acompanhamento - CA - do Fundo 
Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza/ES - 
FUNCOP, na 51ª Reunião Extraordinária realizada no 
dia 18 de outubro de dois mil e vinte um, de acordo 
com suas competências estabelecidas nas Leis Com-
plementares Nº 615, de 16 de Dezembro de 2011 e 
Nº 620, de 02 de Março de 2012.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Liberação de Recurso para 
Construção e Ampliação de espaço destinado a 
terceira idade:
MUNICÍPIO RESOLUÇÃO FUNCOP NOVO PRAZO
APIACÁ  Resolução CA/ES n° 57 Dezembro/ 22

Art. 2º Aprovar Prorrogação de prazo para utilização 
de recursos oriundos de saldo remanescente, 
conforme abaixo relacionado:

     MUNICÍPIO      RESOLUÇÃO FUNCOP NOVO PRAZO
IBITIRAMA      Resolução CA/ES n° 24 JUNHO/22
CONCEIÇÃO DO CASTELO     Resolução CA/ES n° 28 MARÇO/22

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Vitória/ES, 18 outubro de 2021.
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO

Secretária de Trabalho, Assistência e Desenvolvi-
mento Social - SETADES

Presidente da Comissão de Acompanhamento do 
FUNCOP

Protocolo 733881

PORTARIA Nº 094-S, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 65, da Lei nº. 46, de 31 de janeiro de 1994,
RESOLVE:
EXONERAR, na forma do artigo 61, § 2º, alínea “a” da 
Lei Complementar nº. 46, de 31 de janeiro de 1994, 
INGRID PEREIRA NUNES AZEVEDO, Nº. Funcional 
4078926, do cargo em comissão de COORDENADOR 
GERAL - QC-01, da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.

Vitória, 14 de outubro de 2021.
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social - SETADES

Protocolo 734263

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 079/2021
CONCEDER recesso ao estagiário abaixo, em 
conformidade com o artigo 13, da Lei nº 11.788/2008, 
de 25 de setembro de 2008, publicada no DOU do 
dia 26/09/2008.

NOME Nº FUNCIONAL TOTAL DE DIAS PERÍODO
Micaely Moreira 
Ribeiro Mendes

4197453 08 19 a 26/10/2021

Vitória, 18 de outubro de 2021.
AURÉLIO SIMÕES MONTEIRO JÚNIOR

Chefe de Grupo de Recursos Humanos/SETADES
Protocolo 734132

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/027/2021

Processo nº.: 2021-LM8V2
Registro SIGEFES: 210146
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação Amor 
e Vida - Casa Jesus Menino.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para 
manutenção do atendimento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos desenvolvido 
pela Associação Amor e Vida, por meio do custeio da 
equipe encarregada pela execução.
Valor: R$119.910,64 (cento e dezenove mil novecentos 
e dez reais e sessenta e quatro centavos), de repasse 
da Administração Pública, provenientes das Emendas 
Parlamentares nºs. 157, 279 e 1037, da LOA 2021.
Vigência: A partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/12/2022.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244.0191.2239.
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 Fonte: 101
Gestor Titular: Servidora Simone Pereira de Assis 
Wasem - matrícula nº. 371273.
Gestor Suplente: Servidora Carliza Pereira Pinto - 
matrícula nº. 3371387.

Vitória, 18 de outubro de 2021.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 734116

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/038/2021

Processo nº.: 2021-F7XDR
Registro SIGEFES: 210234
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do atendimento com qualidade do 
Serviço de Proteção Social Especial às Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias, desenvolvido pela APAE 
de Nova Venécia, cujo recurso destinar-se-á ao 
custeio de materiais de consumo e investimento em 
equipamentos e materiais permanentes conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
Valor: R$39.999,02 (trinta e nove mil novecentos e 
noventa e nove reais e dois centavos), de repasse da 
Administração Pública, provenientes das Emendas 
Parlamentares nºs. 129, 263 e 909, da LOA 2021.
Vigência: A partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 30/09/2022.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244.0191.2239.
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 - R$14.999,03 
(quatorze mil novecentos e noventa e nove reais 
e três centavos) e 4.4.50.42 - R$24.999,99 (vinte 
e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos) Fonte: 101
Gestor Titular: Servidora Márcia Carvalho Vieira - 
matrícula nº. 3853349.
Gestor Suplente: Servidora Nara Núbia Siqueira 
Marçal - matrícula nº. 3787001.

Vitória, 18 de outubro de 2021.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 734184
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